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Pclo prcscntc Termo dc Contrato, rcgido pcla Lci Fcdcral n.n

l4.l33l2l c altcraçôes postriorcs, quc cntrc §i oclórÀm a

FUNDO IVÍI'I\ICIPAL DE SAÚDE DE CAPEI.Á DO

^LTO 
ÂLECRE, pcssoa jurÍdica de direito público intemo,

CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001{8, com scde à Av.

. i,ornan(o Junior,. n". 230, .Baino: Centro, Capela do AIto

âli,i:?B,"J;'rt:1..",":,'?l','uT.í,"*x:i;;'t';3T;.l

DE SAÚDE EIRELI, iNSCTitO NO CNPJ tOb O N"

. . 33.741.Uy000I-00. Com scde na Rua Vila Verrdc, n' 67'

José ir{cndcs dc Queiroz, Copim Grosso, CEP: 44.695-000,

Estado dÀ Bahia, representado pelo Sr. Gilclebio da Silva

Rios, inscrita no CPF n" 029.124.855-17 c RG n"

0959928634 SSP/BA, danominando-se a partir dc agora

CONTR T^DO. Rcsolvcm firmar o prcsente Tcrmo dc

Contruto, ccjnr basc na Dlspensa de Llcltação n"

Olgt2ü24, regido no quc couber pela ki l'ederal n"

l4.l33l}l. c altoaçôcs suhscqucntcs, c pclas cláusulas c

condiçõcq. abaixo estabelecidas :

CLÁUSULÂ I,RII\IEIITA - oO OS.IEíO 
.I

Constirui o r:bjcro do prcscnrc conrr8ro a SUPORTE TÉCNtCo E ESPECIALIZ^D0 JITNTO

/TOS INSTRIMENTOS DE GESTÃO dA SECRETARIÁ ITTI.JNICIPAL DE SAÚDE - SNIS

DE CAPELA DO ALI'O ALEGRD - B,l coúpriendido por epolo na ELABOT{ ÇÃO de

dOCUMCNIOS (PMS, PAS E RÀG'S), ACONíPANHÀIUENTO E IN..SERçÁO DD' DADOS
(Pi!lS, PÂS E I{,\G'S) junto oo sistcms DIGISUS cm rtcnçío ! PORTAITIA N" 750' DE 29

DE ABRIL DE 2019 quc altere a Porlrri. dc Consolldaçío n'l/GMlMS, dc 28 dc sclcmbro
dc 2017, pera lnstituÍr o Slstenn qlglSUS Gcstor/M&ulo dc PlancJaoe nto - DGMP' no

âmbito do Slsteme Único de Srúdc ' SUS, conformc disposiçõcs cstabclccidas na Dlspcnsa dc

Llcitação n" 019t2021, autorizrçÍo contid.r nos Processo Admlnlstrativo dc n" 020/2ü14, quc

indepcndcntc de transcriçIo inrégrarn o pÉscntc contlato, e Ancxo Único destc instÍumenio

cuntriltuill,

cúUsUL^ SEGUND^ -REGIME DE EXECUÇÃO

O prescntc contÍoto tcrií rcginrc dc cxccuçào tlo ripo parcclado, cÔnformc ncccssidadc do uso do

scrviço.

cLÁUsUL^ TERCETRÁ - Do INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

O prcscntc contra(o csú vinculado ao Proccss'b Administraür'o n" 020t2024, Dispcnsa dc

Licitação n' 019t2024, c pmnosta comerciai aprcscntada pcla CONTRATÀDA' quc

indc;rcndcntc dc transcriçào intcgr0ff cstc insúumcoto conú8tual.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDÍÇÔE§ DE PAGAMENTO.

Pcio pcrfeira cxccução clos scrviços, objcto dcstc contrÀto c obdccidas as dctriais condiçõcs

estipuladas rcstc inslÍumcnto, a CONTRÂ]'ANTE pagnra à CONTRÂ]'/\D valor global é
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de R$ 36,000,00 (Írlnta c scls mll),6cndo e§te, produto dos prços uniú.rios do item cân§tante

no anexo ünico deste instrumento.

Panlgralo Primeiro: A CONTRATADA emiúná c aprcscntará Nota FiscayFatuÍa do acordo com

os scrviços preslâdos, dcvcndo a mesma scr dcvolvida à CONTRÁTADA, em caso dc cro.

Panigralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de quc a CONTRATADA
encontra-sc adimplcntc com a rcgulüidade liscal, devcndo scr comprovada mediante:

a) Certidâo Conjunu de Débitos rclativos aos Tributos Fcdcrais e á Divida Ativa da Uniiio,
cxpedida pela Secrctaria da Rcccita Fcdcral (Lci FedÊral a" E.2l2J91c 14.333/21);

b) Certificatlo dc Regularidadc do FGTS, fornccido pcla Caixa Econômiça Fcderal, dcnEo do
seu prazo dc validadc (Lci Fcdcral n" 8.036/1990'c 14.333121)',

c) Ccíidão Ncgativa dc'Débitos Trabalhistas, dcntro do scu prazo de va.lidadc (Lci Fedcral n'
1 2.440 l20l I e I 4.3t3 l2t);

tl) Ccnidâo Negativa de dêbitos, emitida pela'secretaria de Tribuuçâo do Estado, no qual se

localiza a scàe da licitante, ou'outro documcnto que o substiiua lcgalmcntc.
c) Ccrtidâo Ncgativa dc Débito para com a Fazenda Municipal, ds scdc da licitantc ou

domicilio, dentro do scu prazo dc validadc;

CLÁUSULA QUINTA -DO R.E,AJUSTE

Mediantc cxprcsso pcdido da CO}.ITRÂTADA, o presentc contrato podcrá tcr sct§ prcços

reajustados pclo IPCA - Indice de Prcços ao Consumidor Amplo, diwlgado pclo tsGE na data

basc do tcrmo dc Rcajustc, obscrvado o ranscutso de l.(um) ano cntrc a dau dc assin&ra do

conrato c do pedido pleitcado,

Panígralo Prtmeiro: Deverá a CONTRATANTE vcÍiÍicar se assiste direito a CONTRÂTADA c

claborar Tcrmo de Rcajustc Conratual dcfinindo o pcrccotual dc reajustc c novo valor do contrato,

cm pcrÍodo máximo dc 30 dias contados a panir do rcccbimenúo do plcito.

cr,Áusur-l sExrA - RETENÇÃo TRIBUTÁRIÂ

Sobre o valor da PrcstaçÉo dc serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRÂTANTE dcver:i realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme pcrcgntuais

csta§clccidos no ancxo I r.la Instrução Normaúva RFB n' 1234, dc I I de Janciro de 201 I e Dccreto

Municipal n" 0M dc 24 dc Julho dc 2023,..rob pcna de.Íicar conÍigurada rcnúncia dc rtccila nos

termos ú Lci Complemcntar 101/ü).
Parágrafo Prlmetro - A CONTRATADA dcveni dcstacar na Nota Fiscal o pcrccntual c valor do

Imposto de Rcnda sobrc o valor lolal da Prcstação dc Scrviços/Produtos Fomccidos, sob Pcna

sofrcr rctcnSo coníbmtc apuraçâo rcalizada pcla CONTRÂTANTE.
Perógrafo Segundo - Coso a CONTR.ATADA scja isenta da Rctcnção de Imposio de Renda'

devení encaninhar ern c,onjunlo conr a Nota Fiscal cmitida a.s dcclarÀções conslantes nos anexos I,
II ou III do Dccrcro Municipal n" 084/2023, ou cópia dc consulta ao simplcs Nacional, para fins dc

comprovação da Iscnção pretcndida."

CLÁUSULÁ QUINTA - DA BNTREGA DOS ITENS

4.1 - Os itcns dcvcrào ser cntÍegucs cm conformidadc com as condiçõcs conddas no Processo

Adm, n' O2O\2O24 e pÍoposta comercial aprcsottada pcla CONTRATÂDÁ, quc originou estc

contrato.
4.2.- Os Itcns scrdo eokcguc.s n0 MunicÍpio dc Capcla do Alto Alcgre c rcccbido Por scrvidor

rcsponsúvcl dcsigoado pcla unidade sdúinistrativa equivalcntc da unidadc solicitanrc, o qual

procederá ü conferência imediata do matcrial
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Perógrrfo Prlnrelro - O Ícccbimcnto do objao aqui rcgietrado só sc dnnl após adArdoa, pclo

Município, todos os proccdimcntos prcvislos no art. I40, inciso Il, da Lci n." 14. I 3l/21.

4.3 - Em caso dc rlivcrgência cntrc a OF c o Nota Fiscal/Fatura ou cnúc os objaos cfctivamcnrc
gntrcgues, o Fomcccdor sení notificado para rctirá-los imediatamcntc, para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa cntrcga do itcm scrá imcdiato, contados a partir da assinatura do tcrmo dc
contrÂlo.
4.5 - O prazo csubclccido no item 4.4 podcrá scr prorrogado, quando solicitado pclo Fomcccdor c
dcsdc quc ocorra moüvo jusriÍicado, comprovado c accito pcla Adminisração.

cúusul.A orrAvA - DA DoTAçÃo oRçAnEItrÁRrA

As despcsas tleconqntes dcste conlrato, concrào por conta da scguinte dotação fuada na tri
entária Anual:

CLÁUSUL^ NONA - DA§ GARAT{TTAS EXIGIDAS

Para cstc contrato não fora:n cxigidas garantias,

cLÁUsuL^ DÉctM^ - oBRIcAçôEs DAs pARTEs

I - Constltul obígrçio de CONTRÂTÁIITE:
a) PÍEstar ss informações c os esclarccimcnros quc vcnham o scr soliciudos pclo contntado:
b) Dcsignar Scrvirlor rcsponsúvcl pélo rcccbimcntu c confeÉtrciu do obje(o dcslc inslrumerrtu;

c) Efctuar os pagaficntos conformc disposto no contnto;
II - ConrtltuÍ obrlgrçEo dr CONTRÂTADA:
a) Rcspondcr cm rclação oos sets cmprÊgsdos, se howcr, por rodas as dcspcsas dccorcatcs da

cxccução do objcto, tais como: salários, scguros dc acidcntc.s, taxas, impostos, contribuiçtro dc
valcs-rcfeiçõcs, valcs-úansportcs c outrÀs cxigências Íiscais, sociors c trobalhistas;

b) Rcspondcr por quaisqucr danos causados dirctamcnlc i adminisu-ação ou r tcrceiros,
dccorrentes dc sna rtlpa ou dolo os Çxecução do couErto;

c) Comunicar à cont -dtantc, por cscrito, quaiqucr anormalia"dcs dc carátcr urgantc, alÉm dc

prcstar os csclarccirucoos qucjulgar ncrcssários paro a boa cxccução do conlrttoi
d) Emitir todas as NotÀs Fiscais c/ou documentos crigidos fôla lcgislação vigcnte;
c) CompromctcÍ-sc â atcndcr com prcstcza ôs rrclanraçõcs sobrc a qua.lidadc c pontualidadc da

cn(rcgs do matcrial, providerrciando sua imcdiota corrcçlo. scm ônus prra o MunicÍpio;

Q Enkcgar os BeníScrviços conformc dcfinido cír propostÂ comcrcial aprcscntadl c accita pcla
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do conúatsdo dc mÂntcr, durantc toda o cxccuçôo do contrao, cm

compaúbilidadc com as obrigaçõcs por clc tssumidas, todas as condiçõcs cxigidas para a
habilitaçào na licitação, ou para a qualiÍicrçâo, na conhitsção dircta;

CúUSULA DÉCIMA PruITíEIRA. DA ALTERAÇÀO

Estc Conrato podcú scr modiÍicado nos scguintcs tcÍmos:
I - Unlhacnlmentq a crlÍérlo dr Admlnlstreçio:

r) Quando ncccssória modificaçào no projao ou das cspccificaçócs do objcto, por motivo
dcvidamcntc justiÍicado;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

ilncÃonriiloADe PROJETO/ATIVIDADE

t.5m,100233903900 - Outros Serviços
dc Tcrcciros - Pcssor

JurÍdicr

0610 - Fundo
Municipal dc Saúde

2002 - Manutcnçâo dos
scrviços Écnicos c apoio

admiDistrâtivo
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b) Para nrodificaçõo do valor deconcnte da majoração ou redução quantioÚva do objco
cootrntual até o limite permiüdo por lei.

II - Por rcordo, quândo:
r) Quando convcnicntc a substituiçõo do garantia dc cxccução;
b) Ncccssária a modilicação dc rcgimc ou modo de cxccução' por vcrificação da

ina<lequação das contlições originririas;
c) Neccssríria a modificação da forma de pogamcnto, Por motivos relarantcs c

supcrvcnientcs, manüdo o valor inicial;
d) para restabcleccr o cquilíbrio cconônrico-financciro inicial do conFato cm caso dc força

maior, caso foíuito ou falo do principc ou cm decorrência dc fatos imPrcüsívcis ou

prcvisiveis dc conscquências incalcdávcis. que inviúilizcÍn a exccução do contrato tal

como pactuado, respcitada, cm qualqucr caso, a Ícparúção objctiva dc risco cstabclccida no

conlíJto;
Porágrulo Prlmciro': A Contratada obriga-se a aceítar, nas mesmas oondiçôes dcstc conúato, os

acrêcimos ou supressõcs cfctuadas arc limim de 25% (Vlnte e dnco por ctnto) do valor inicial do

Contrato.
Parúgrafo Scgundo: A CONTRÂTANTE respondcrá a CONTRATADA em Prazo máximo dc 20

dias, pronogávcis por igual pcríodo, os pelidos de reestabclccimento do equilíbrio cconômico'

financeiro do contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGTJNDÀ - DA RESCISÃO

Dar.scá a rescisão de plcno direito dcsto Contmto, indçcndcntcmcntc de notilicação judicial ou

cxtrajudicial, nas bipótescs plevistas no art. 137 da lei 14.133121, sern prejuizos das sançõcs

aplicáveis.

Paúgrufo Primeiro: Oconcndo a rcscisão scm quc haja culpa da CONTRÂTADA, scrá cstÂ

rcssarcida dos prcjulzos regularmcntc comprovados, tcndo aioda dircito ao pagamcnto devido pcla

cxccuçâo do Conuato até a sua rcscisão,

Parágrafo Scgundo: Os c8sos dc rcscisào contmtual serÀo formalmantc motivados, 8§scguÍando6c

à CONTIIÂTÂD^ o drreito à prévia c umpla dcfcsa;

CúU§ULA DÉdMA TERCEIRÂ . DA FORÇA MAIOR

Cuso o CONTRATADO, por nroúvo dc força maioÍ, fiquc lcmporariuncn(c ímpcdirlo dc cumprir,
tOtal ou parcialmeotc, as suas obrigagõcs, dçvcrá comunicar o fato imcdiatamcntc à Íiscalizaçào,

ainda quc vcôalmcntc, rntificando por cscrito.

§ lo. Nu oconência dc mo{ivo dc força maior, o comrdlo ssrá fl§pcÍlso mqusnÍo pcrdurarcrn os

scus cfcitos, podcndo qurlqucr das partcs popor o dcstrato, fiçando o CONTRÁTANTE obrigado

uo pagamcnto da imponância con€spondcntc 8o valor dos serviços jó cxecutados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATÂDO hão responderão cnuc si por alÍaso dÊ.orrcntc dc

forçr maior.

CúUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DAS PENAUDADES

A iucxccuçio, parciul uu tr:tul. de qualquu ttas cláusul:rs contidas nu cuntl to, sujcitáni s paÍtc s

CONTRATÂDA Às sançôcs prcvistas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a próüa c ample

dcfcsr cm proccsso sdministrativo.

§ lo- À nrulta será gruduadu dc gcondo com a gravidadc da infração nos seguintcs limitcs;

I. 0,5 96 (Cinco décimos por ccnto), ao dia, ató o trigcsimo dia dê atÍaso, sobrc o valor da

partc do scrviço nào rcalizado
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II. 0,7 (scte décinros por cento), sobrc o varor da paíc do scrviço não rearizsdo, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração sc rcscwa ao dircito de dcscontaÍ do pagamcnto dcüdo à cONTRÂTADA o
valor dc qualqucr rnulta porvcntura imposta em virtudc do descumprimcnto das coudiçõcs ora
csüpuladas;

§3'- As multas prcvistrs ncsta clausula não tcm carátcr compcosaaório c o scu pagamento oào
cximirá o(a) coNTRÂTADo, da rcsponsabilidade por perdas i danos, ou da imputaçtro dc forma
cumulaúva dc outrLs sangõcs prcvistas nal*i 14,133121, dccorrcntcs das infraçõcs comaidas.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTÂ - DO FUNDÁMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

o presczrtc contrato rege-se pelo disposto nas Leís Fcdcrais no l4,l33tzl c suas altcraçôcs
posteriorcs, constituindo atojurÍdico pcrfeito c conferindo às partes signatiirias de dircito adçiÁdo.

CLÁUST'I,A DÉCTMÂ SEXTA - DA VIGÊNCIA

o prcscnlc contrato passará a vigorar a panir dc l3t03l2o2l, com rérmi.uo cm 3l tl2l2o24, podcndo
ter seu prdzo prorrogado de acordo com as disposiçõcs da Lci o" 14.l33l2l c all.crdçõcs poslcriorcs.

CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - FIscAL Do coNTRATo

Fica dcsignado a sr.'Ana Paula olivcira, RqdÍigues, Marlcula no 201102, com o objctivo dc
acompanhar, inspccionar, cncamiúar c vcrificar a conformidade da cxccuçào dcstc conrato dc
acordo com a Lri n'14.133i21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica clcito o foro do MunicÍpio d9 capcla do Alto Alcgre, cm dckimento dc qualqucr outÍo por
mais priülcgiado quo scja, para dirimir qruisqucr dúüdas rclaüvas ao prcsent contrrto,
Assim, por csuÍEm justas c accnado, subscrcvcrn rs partcs o pÉscnic Tcrmo dc contruo, cm 2
(duas) vias dc igual tcor c forma, dando-o como bom e valioso, na prcscnça dc duas tcstcrnúas.

PRIME CONSULTO

cap o Alto Alegre, Búia, 13 de Março de 2024.

ERTVAN S §TLVA
Scc. Municipdl de Saúdc

co

ôEs nu cesr S^ÚDE EIRELI
itcl ô os

CONTRATADO

Tcstcmunhas:

Wfl*4)Nomc:
cpF§1q 6 3gA s 5'1 I cPF:951. .tqg. tLs-o3
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ANExoúmco

VALOR
TOTÀL

R$ 36.00q00

RS 36.00 00

ITEM DEScRIÇÃo QUANT
VALOR

MEN§AL

I I 0 meses R$ 3,600,00

SUPORTE TÉCNICO E ESIECIALIZADO JUNTO AOS
INSTRTIMENTOS DE GESTÀO dA SECRETARIA

MUNICIPAL OT, SAÚOE. SMS DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE-- BÀ cornprccndido por apoio na ELÀBOR ÇÃO

dc docuntcntos (PMS, PAS E RAG'S),
ACOMPANHAMENTO E INSERÇÀO DE DADOS (PMS,

PAS E RÂG'S) junto ao sistenra DIGISUS em atenção a
PORTARIA N" 750, DE 29 DE AIIRIL DE 2019 çe altera a
Portaria dc Consolidação n' I /GMiN,ÍS, dc 28 dc sctcmbro de

20I7, para instituir o Sistcrna DigiSUS Gcstor/Módulo de
Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único de Saúde

- sus
TOTÁL
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RESUMO DO CONTRATO N'03{/2024

CONTTTITNIG: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pcssoa jurídica dc direito público intcmo, CNPJ sob o n" I L2E6.393/0001-68, com sedc à Av.
Lomanto Junior, n' 230, Bairro: Ccnto, Capcla do Alto Alcgrc, Búia, nctc ato rcçrrcscnbdo
pclo, Sr. Erlvrn Sentos Sltve, Gcstor do Fundo Municipal.
conrrarsdo: PRrME coNsuLToRIA E SOLUCÕES EM GESTÃO DE SAÚDE
EIRELI, inscrito no CNPJ soh o no 33.7{ t.145/000t {10, Com scdc na Rua Vila Vcrdc, n" 67,

José Mcndcs dc Quciroz, Capím Grosso, CEP: ,14.695-ü[, Estado da Bahia, r€prcscntado
pclo Sr. Cilclebio rla Silva tuos, inscrita no CPF n' 029.124.E55-17 e RG u" 095992E634
SSP/BA.
obicto: suPoRTE TÉcNIco E ESpECtALIzADo ,UNTO Aos INSTRUME|.IToS DE
GESTÀO dA SECRETARIÂ MIJNICIPAL DE SAÚDE ..SMS DE Cá,PELA DO ALTO
ALEGRE - BÂ comprccodido por apoio oa el,nSOItAÇÃO de doqrmcntos (PMS, PAS E
RAG'S), ACOMPANHAMENTO E ÍNSERÇÃO DE DADOS (PMS, PAS E RÂG'S)JUOTO AO

sistcma DIGISUS cm atcnção a PORTARIA N'750, DE 29 DE ABNL DE 2019 quc altcÍa s

Ioíaria dc Consolidação n" l/GlyíMS, de 28 de setembro de 2017, para insriruir o Sistcma
DigiSUS Gcsror/À4ódulo dc Plancjamcnto - DGMP, no âmbito do Sistcma Único dc Saúdc -

SUS.
Fundemcntaçilo Lcgdr Aí. 75 Inciro II da Lci no 14.133/2021.
Velor do Contrato: RS 36.000,00 (tÍintÀ c scis mil).
Drt dr ÂÍslnlture: l3 dc Março dc 2024.

Vlgênch:31 dc DczcÍnbro dc 2024.
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Rf,,SI]MO DO CONTRATO N" 034/2024

contrÀtante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica dc diretto

público interno, cNpJ sob o n. r r.iái:s3looo r -og, com sede à Av. Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, capela do

Alto Alegre, Bahia, neste uro ,.p..."nádo pelo' Sr' E-rivan Santos Silvs' Gestor do Fundo Municipal'

contrâtrdo: pRIME C9NSULTôiüÀíõõJÚçOE5 EM GEsTÃo DE 5AÚDE EIRELI' inscrito no CNPJ sob

o n" 33.741.145/0001-00, Com ,"a. n nL Vitu Verde, n" 67, José Mendes de Queiroz, Capím Grosso' CEP: 214 695-

000, Estado da Bahia, repÍesentado pelo sr. Gilclebio da silva Rios, inscrita no cPF n' 029 124'855-17 e RG n'

0959928634 SSP/BA.

liíí"ií:"Ét"pó1ír'e rÉcNrco E ESpECtArtzADo ruNro Aos lNSrRUMENros DE GESrÀo da

SECRETARIA MUNICIPAL óÉ SAÚDE - sMs DE CAPELA Do ALro Ar!gry---B-t:omprcendido ry iP9l"
;"";il;-oüaÀó a. a".r-íã. [eúi, pníE nnc,s), e_coMpANHAMENro E INSERÇÀg DE DADos (PMS,

\-, pAS E RAG,S) junto ao strt r. OfàrSU'S em atenção a iORTARIA N" 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altera a

portaria de Consolidação n" rlãúntl§, a" zs ae setómbro de 201?, para instituir o Sistema DigiSl.lS Gestorryódulo de

Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS'

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14'13312021 '

Valor do Contrato: R§ 36.000,00 (trinta e seis mil)'

Data da Àssinatura: l3 de Março de 2024'

Vigência: 3l de Dezembro de 2024'

praça Joaqulm Mac.h8do, No 
,t70, 1. AndaÍ- contro, cep: 4464S000, Fone&t* (7S) 36904222, E mail:preíeituradecapola@yahoo coni

ãdlrpnrEsr. doormdo p.de sâr vodltcado m endorcço oletrónico

","-À.. 
ãári, ' 

^tr""t* 
óiána do sist€na _ veEáor 2024 _ Ípo Prcgráma: Gl47 ' camFD dê aplieçào: ÂD {)4

ã"n o"rao a" n gi"rto o" p-9rám.6 do Conipulador ' Proc63s n" BR 51 2017 00051 54 ' lNPl

t: .t



I'ODER JUDICIÁRIi)
JUSTIÇÀ DÔ TRABALHO

CERTIDÃO NEG,àTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

NOME: PRIME CONSUI'TORIA E SOI'UCOES EM GESTAO DE SAUDE i'

E F]LIÀI S )

CNPJ: 33.741'14sl0001-00
cerEidão n'. 685327 g4 /2023
Expedição: oL/L2/2023, às

validade | 29/05/2024 - L80

de sua exPediÇão.

l DA (MÀTI] I Z

10:51:44
(cento e oitenta) dias, cont: dos Ca dat a

em rel aÇão

certifica-se que PRrME coNsulToRrÀ E sol'ucoEs EM GÉsrÀo DE sÀuDE i'TDÀ

(MÀTRrz E FrlrÀÍs), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 33'7411145/0001-00'

NÃo coNsTÀ como inadimplenLe no Banco Nacional de Devedcres

Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidacá:'

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '' th 41O/20' e

L3.467 /2or7i e no Ato Or/2022 da CGJT' de 21 de janú'L'o U.":nt:
os dados constanEes desEa CerEidão são de responsat]llrdaoe ctos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a cerlidão aEesEa a emprês

a todos os seus estabelecimentos, agências ou f iIi-aís'
A aceitaÇão desta cerEidão condiciona-se à verj-f ic
auE.ent.icidade no portal do Tribunal Superior do

InEernet (hEt.p: //www.t6t. jus.br) '
Certidão emlrida graEui LamenEe '

Ção Ce

raba L ho

I

\

na

rN8ORI.ÍAçÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os daCcs

necessários à Ídentificação das pessoas naturalsj e jurídrr:as

lnadimplenEes peranse a 'JusEiÇa do Trabalho. q':"t ',:.:O:lni:tt=
estabelecidas em senEença condenatória transitada em jlrlgado ou ent

acordos j udiciais ErabalhisEas, inc Ius j.ve rio concçrnente aos

recolhimentos Previdenciários, a

emolumenEos ou a recolhimenEos determ
de execução de acordos firmados perante o Minl

inados em Ie1; oul
stéril

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj:;

honorários, a] custas, a

lr:

decorrenLes
Públ icc.' do

os que, rjJ l

disposição }egal , contiver força executiva'

\r ,ir. .,:i,).!s :r\rr I I .r



MUNICiPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL

OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSC RITA NESÍA RÉPARÍIÇÀO, VERIF

DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÁO ACIMA, E PA

CERTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IúUNICIPAIS
RA CONSTAR, OEÍERMINE

ilililffiil||il|il

D pressáo 02 11,'20:'1

I

I

Ifn

l

aa

J"

I

cenrroÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPA

No 00000003/2024

Emissão: 0Aú12024

Validade: 0110412024

PR'ME CONSIJLTORIA E SOLUCOES EM GESÍAO DE SAUDE EIREL

CGA: 000.004.236/001-71

CPFTCNPJ : 33'741.145/0001'00

CNAE: 7020400
RUA VILLA VERDE,67

JOSÉ MEIVOES DE QUEIROZ

/U.695-OOO - CAP,TU GROSSO ' BÁ

EM CUMPRIME NTO AO DESPACHO EXARAOO EM PETIÇÃO PROTOCOI AII NESTE ÔRGAC 
'

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENOA PÜBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E OBRAR DÍVIDAS OUF

VENHAM A SER APURAOAS, CERTIFICO, PARA OS OEVIOOS FINS DE DIRÊ , MANOANL]O itE ,'E iiTO. QU
COU SE\ A INEXISTÊNCIA D!
OUE FqSSE EXTRAIDA ÉSI A

I

OBS:QUALQUER RASURÁ OU EMÉNDA TORNARÁ NULO EST' 
'OCUÍ],4EN,O

I

I

I

\

1iililil|ilililllilllll

.r_s

001?024000000030000 I 944ó3 5
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Cá.IH^â
::ÀlxÉ 1. ( l.i.: 1r'1 

"'À 
I i r Ffr'^L

CertiÍicado de Regularidade
do F'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

33.74r..145/0001-00

PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAI.'DE EIRELI

R VILA VERDE 67 / JOSE IIENDES QUEIROZ / CAPIM GROSSO / BÀ i
446 9 5 -000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qráisqu"l- debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorÍentes das obrigações com o FGTS.

V alidadetzg / O2l 2024 a 29 I 03 I 2024

Ce rtif ica çã o N ú me ro : 20 240 22907 502237 68 4 321

Informação obtida em OUO3/2024 1 1 : 20:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionàda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:



GOVERNO DO ESTADO DA BAI'IA

SECRETARIA DA FAZENDA

Enri 3ll0l12024 t9 52

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emrtida em 31/01i2024,'conforme Porlaria no 918i99,'sendo vállda por 60 dias, contadoa a partir da dhta de sua

emissâo

';

(Emltld. para os eíeitos doô ârt!. íí3 e í14 d. Lol 3.956 do lí do dozembro d€ '198'l - C&igo
Tributárlo do Ert do d. Brhl.)

Certidâo Noi 202/O498926

!.ica certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa Íísicâ otr lurídica acrma

identificada, relativas âos tributos administrados por esla SecÍetaria

I

Esta c€Ítdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de dóbitos, inclusrve os rnscftos na Divrda

Atlva, de competêncià da ProcuÍadoria Geral do Estrdo, Íessalvado o direito da Fazenda PúbIca do FsFdo da Bahia

cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a soÍ apurados posteÍiormente 
i

I

I

I'\

A AUTENTiCIOÁDE DESTE DOCUME}|TO PODE SER COIIPROVADA NAS INSPETOR

FAZENDÁRIAS OU VrA |NÍERNET, NO ENDEREçO http/www.seÍaz,ba.gov.br

Válidâ com a apÍesenlaçáo conjunta do cártâo origlnalde inscÍiçâo no CPF ou no {INFJ dâ

Sccrelâria da ReÇ€ila Federal do MtnisléÍio da Fazenda.

slo
I

RAZÀO SOCTAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

CNPJ

33.74t.r 45/0001-00

INScRIÇÀO ESTAOUAL

l'agina I de I R.lCcíidxo\cr:rr r í n

I

.l
I

I

I

I

\

l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ããiãtariá'ãiaecelta Fedoral dq.BÍasil
Éiõàúiãáõr]à-aà;ál de Fazenda Naclonal

CERÍDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAÍIVA DE DÉBITOS- RELATIVOS AOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE LTDA

CNPJ: 33.74í.145/000í-00

lr*,"rro,

Ressalvado o direito de a Fazenda N acional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

respo nsabilidade do sujeito pasiivo acima identificado que vierem a ser aPuradas, é certificado que

'1. constam débltos administrad0s pela Secretaria da Recgita Federal do Brasil (RFB) com

exrg ibilidade suspensa nos teímos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de ou 1966 -

cód igo Tributário Nacional (CTN), ou obleto de decisáo judicial que na sua

desconsideração para Ílns de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo v e

2. náo constam inscÍiçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral

Nacional (PGFN).

ção de sua autenticldade na lnternet, nos

lda Fazenda

Coníorme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, êste documênto lem os mesmos eÍerro{ da cedidao
Inegativa. 
I

Esta certidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedàrativo para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à \ituação do

.Giio p"rr]* no âmbito da RFB e da pGFN e àbrange^inclusive as contribuiçóes socia'is pÍevjstas

ná'r árin".r '"' 
" 

'o' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8'212, de 24 deiulho de 199í '

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verifica

endereçós < http://rÍb. g ov. b t ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portarià Conjunta RFB/PGFN n0 1 '751 de

Emitida às 10:51:18 do dia 01112t2023 <ho? e data de Brasília>'

válida alé2910512024. ,

Código de conkole da certidão: 30cA.4087.E984.8247

Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento'

i

I

2J 0n0 4

I

I

I
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